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GOV RNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

PREF4TURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

CONTRATO N°20160406 

O(A) PREFEITURA MUNICIPAL E PARAUAPEBAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na no Morro dos Ventos s/n, Beira Rio II. 
inscrito no CNPJ (MF) sob o n°22. 80.999/0001-15, representado pelo(a) Sr Pedro Veras Neto, portador do 
CPF n° 600515.662-49, residente na Rua A, 390, Cidade Nova, Parauapehas/Pa, e de outro lado a firma J. 
ROSCO DE ALENCAR- EPP, CNPI 0089562110001-80, com sede na Av. Redenção n°42, Res. Linha Verde, 
Parauapebas-PA, CEP 68515-000, d ravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada 
pelo Sr.(a) João Rosco de Alencar. r sidente na Rua F, n° 100, União, Parauapcbas-PA, CEP 68515-000, portador 
do(a) CPF 169.493.402-06, tem entrê si justo e avençado, e celebram o presente Instrumento, do qual são partes 
integrantes a Carona n° Al2016-0 2SEMMA e a proposta apresentada pela CONTRATADA sujeilando-se 
CONTRATANTE e CONTRATAD X às normas disciplinares da Lei n° 10.520/02 e da Lei n°8.666193, mediante 
as cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OB JETO 

1. O presente Contrato tem como o jeto Adesão a ARP N° 20150311 oriunda do Pregão Presencial n° 912015-
002SEHAB objetivando a contrataç to de serviços de infraestrutura e organização de evento que fará alusão aos 
18 anos da FIONA CARAJÁS, cut acontecerá de 14 a 16 de Agosto de 2016, no município de Parauapebas, 
estado do Pará. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO VA OR DO CONTRATO 

1. O valor deste contrato, é de R$ £4.440,00 (oitenta e quatro mil, quatrocentos e quarenta e leais). 

2. Os quantitativos indicados na flanilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada pela 
COM RATADA na Adesão A/2016 002SEMMA são meramente estimativos, não acarretando á Administração 
do CONTRATANTE qualquer obrigi ição quanto a sua execução ou pagamento. 

3. A forma de fornecimento será de àcordo com as necessidades da Administração, através de ordem de compra, 
expedida pela Secretaria Solicitante, ais prazos previstos no referido edital. 
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ual iniciará em 28 de Junho de 2016 extinguindo-se em 28 de Setembro de 
o com a lei, podendo ser prorrogado através de Termo Aditivo, desde que 
no art. 57, § 1 °  da Lei 8.666193. 

a] após a publicação do seu extrato, lendo inicio e vencimento em dia de 
iro e incluir o ultimo. 

DO CONTRATANTE 

da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a entrega 

os produtos objeto deste Contrato; 

esclarecimentos que venham a ser solicitados 	pelos empregados da 

Estado do Pará 

 eRMUNICIPAL DE PARAIJAPEBAS  
S. MUNICtPAL DE PARAUAPEBAS 

O LEGAL 

da realização do Pregão Presencia! n °  9/2015-002SEHÃR e ainda da 
com fundamento na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei n o  

ÃO DO CONTRATO 

os casos nele omissos regular-se-ao pelas cláusulas contratuais e pelos 
>lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
do artigo 54, da Lei ri °  8.666193 combinado com o inciso XII do artigo 

1A E DA EFICÁCIA 

escalarem condições de serem consumidos; 

olvides mediante comunicação a ser feita pelo Serviço de Almoxarifado; 

itorizaçâo de Fornecimento expedida pelo Serviço de Almoxarifado, o 
Contrato; 

A, qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos e interromper 
o caso. 

DA CONTRATADA 

empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais como: 

QD ESPECIAL, SIN, BAIRRO BEIRA RIO II 

C-~/Â  ~ 

- 	 GOV 
PREFI 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOM 

1. A lavratura do presente Contrato 
Carona n° A/2016-002SEMMA, re 
8.666193e nas demais normas vigem, 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXE 

1. A execução deste Contrato, bem 
preceitos de direito público, aplican 
disposições de direito privado, na fc 
55 do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA QUINTA - DÁ VIG 

1. A vigência deste instrumento coni 
2016, podendo ser prorrogado de aci 
ocorra algum dos motivos previst 

2. Contrato terá validade e efic ácia 
expediente, devendo-se excluir o pri 

CLÁUSULA SEXT A - DOS ENC 

1. Caberá ao CONTRATANTE: 

1.1 - permitir acesso dos emprega( 
dos produtos; 

1.2 - impedir que terceiros forneça 

1.3 - prestar as informações e 
CONTRATADA; 

1.4 - devolver os produtos que não 

1.5 - solicitar a troca dos produtos 

1.6 - solicitar, por intermédio de 
fornecimento dos produtos objeto dt 

1.7 - comunicar à CONTRATA 
imediatamente o fornecimento, se fc 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS EN 

- Caberá à CONTRATADA: 

1,1 - responder, em relaç ão aos sei 

a) salários; 
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Estado do Pará 
GOVItRNO MUNICIPAL DE PARÀUAPEBAS 

PREFETIJRA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

b) seguros de acidentes; 

c) taxas, impostos e cont 

d) indenizações; 

C) vales-refeição; 

O vales-transporte; e 

g) outras que porventura 

1.2 - manter os seus empregados 
vínculo empregatício com o órgão; 

1.3 - manter, ainda, os seus em 
imediatamente qualquer um deles 
CONTRATANTE; 

1.4 - respeitar as normas e proced 

1.5 - responder, ainda, por quaisc 
quando esses tenham sido ocasiona' 

a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

às normas disciplinares do CONTRATANtE, porém sem qualquer 

ados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo substituir 
seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do 

de controle e acesso às dependências do CONTRATANTE; 

danos causados diretamente a bens de propriedade do CONTRATANTE, 
por seus empregados durante o fornecimento do produto; 

1.6 - comunicar ao Serviço dF  Almoxarifado do CONTRATANtE, por escrito, qualquer anormalidade de 
caráter urgente e prestares esclarecii$entos que julgar necessário; e 

1.7 - a obrigação de mar 
obrigações assumidas, todas as conc 

1.8 - Arcar com todas as 
assinadas, sem qualquer ônus a 'MI 

1.9 - efetuar a entrega dos serviçe 
CONTRATANTE, no prazo máxi 
Serviços; 

• 10 - Substituir todo e qualquer i 
de 02 (duas) horas, contadas do rec 

1.11  - Responsabilizar-se 
decorrentes de sua culpa ou dolo, 
iransportadoras; 

durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
de habilitação e qualificação exigidas no Prego n°9/201 5-002SFI-IAB. 

diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigaçües 

objeto da Ordem de Serviços, de acordo com a necessidade e o interesse do 
D de 48 (quarenta e oito) horas comidas após o recebimento da Ordem de 

que chegar com defeito ei ou em condições de uso no prazo máximo 
da Ordem de Serviço; 

Ias danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 
a entrega do material 110 Almoxarifado , incluindo as entregas feitas por 

1.12 - Responsabilizar-se pel fiel cumprimento da execução dos serviços; 

1.13 - Entregar os serviços 	prazos, nas condições e tocais indicados, sujeitando -se no que couber às 
leis do consumidor; 

1.14 - Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da CONTRATANTE; 
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Estado do Part 
COVRNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

PREFETURA MUNICIPAL 1W PARAUAPEBAS 	 Rubma 

1.15 - Comunicar com o serv dor designado pela CONTRATANTE por escrito, qualquer anormalidade de 

caráter urgente e prestar os esclarecin entos que julgar necessário; 

1.16 - Proibira  contratação ce servidor pertencente ao Quadro de Pessoal do Município de rarauapebas 

durante a vigência de execução do Cc ntrato; 

1.17 - Manter-se, durante tod i a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
com as condições de habilitação e qualificação exigidas nessa licitação; 

.1 8 - Comprometer-se a mi iar os serviços na data acordada, constantes da Ordem de Serviço, emitida 

pelo CONTRATANTE. 

1.19 - Garantir a prestação dc serviço durante todo periodo de vigência do contrato; 

1.20 - Os equipamentos sou itados pelo FMI-!IS deverão ser montados com antecedência ao inicio do 

evento; 

1.21 - A empresa prestadora Ao serviço deverá ser responsável pela guarda e cobertura dos equipamentos 
contra intempéries; 

1.22 - Executar todos os se viços e instalações de acordo com as especificações e demais elementos 
técnicos que integram o Termo de Referência, obedecendo rigorosamente às normas técnicas da ABNT, das 
concessionarias de serviços públicos Normas de Segurança; 

1.23 - Todo local de montajm deverá ser sinalizado de acordo com as normas de segurança; 

1.24 - Durante todo o perio4 do CONTRATO (montagem, evento, desmontagem) o responsável técnico, 

devera estar presente no local, a fim 4e sempre atender as solicitações; 

1.25 - Estão a encargo do r sponsável técnico: coordenação e fiscalização de todos os serviços, equipe 
técnica visando à otimização do trab lho, fazer o acompanhamento diário, dos serviços através das especificações 
técnicas e outras atividades correlata 

1.26 - A empresa deverá coi iprovar através de contrato ou carteira de trabalho assinada, que possui em 
seu quadro funcional responsável téc nco especializado na área de atuação; 

1.27 - Em caso de rejeiçã i do serviço por parte da contratante em virtude de desacordo com as 
especificações, a empresa se adequar em tempo abio para não causar transtorno as ações previstas; 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBF IGAÇõES SOCIAIS COMERCIAIS E FISCAIS 

1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vi or, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados 
não manterão nenhum vínculo enrprt gaticio com o CONTRATANTE; 

1.2 - assumir, também, a respons ilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho, uando, em ocorrência da espécie, forem vitimas os seus empregados quando 
do fornecimento do produto ou em c nexão com ele, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE; 

MORRO DOS S' NTOS, QD ESPECIAL, S/N, BAIRRO BrifiA RIO II 
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1.3 - assumir todos os encargos de p ssivel demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao fornecimento do 
produto, originariamente ou vincu]ad por prevenção, conexão ou continência; e 

1.4 - assumir, ainda, a responsabili ade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste 
Contrato. 

2. A inadimplência da CONTRATA 	com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não transfere 
a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste 
Contrato, razão pela qual a CON FRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa 
01' passiva, para com o CONTRATA TE. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIG ÇÕES GERAIS 

1. Deverá a CONIRATADA observa ,tamhëm, o seguinte: 

1.1 - expressamente proibida a corti ratação de servidor pertencente ao quadro de pessoa] do CONTRATANTE 
durante a vigência deste Contrato; 

1.2 - expressamen te proibida, a eictilaço de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia 
autorização da Administração do CO TRATANTE; e 

1.3 - vedada a subcontratação de oul ra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ENTREGA DO(S) PRODUTO/SERVIÇO(S) 

1. A CONTRATADA deverá execu ar os serviços pontualmente, de forma a permitir que o CONERATANTE 
possa notificar, formal e tempestiva ente, CONTRATADA sobre as irregularidades observadas quando do 
fornecimento dos Serviços. 

2. Os Serviços deverão ser execut idos adequadamente, de forma a permitir completa segurança durante o 
transporte. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIME - DO LOCAL DE ENTREGA DO(S) PRODUTO/SERVIÇO(S) 

1. A CONTRATADA deverá entreg i r os produtos e serviços de acordo com a necessidade da CONTRATANIE 
contados a partir do recebimento da o dom de serviço no Serviço de Almoxarifado da CONTRATANTE em dia e 
em horário d expediente norma]; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DO RECEBIMENTO DO(S) PRODUTO/SERVIÇO(S) 

1. O(s) recebimento(s) do(s) produto(s) e serviços deverá(Ao) ser efetuado(s) pelo Chefe do Serviço de 
Almoxarifado ou por outro servidor ch,signado para esse fim, representando o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEI - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando o 
CONTRATANTE, permitida a contra ação de terceiros para assisti - lo e subsidiá- lo de informações pertinentes a 
essa atribuição. 

MORRO DOS VEIOS, QD ESPECIAL, S/, BAIRRO BEIRA RIO II 

1 	

~~P  
NMLS 	

dO 



Estado do Pará é, GOVI RNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 	 J 
PREFE TURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 	 Raa 

2. As decisões e providências que ul rapassarem a competência do servidor designado para esse fim deverão ser 
solicitadas a Autoridade Competen do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

3. A CONTRATADA deverá maniar preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o 
período de vigência do Contrato, par representá-la administrativamente sempre que for necessário. 

CLUÂSIJLA DÉCIMA QUARTA DA ATESTAÇÃO 

1. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá ao Chefe do Serviço de 
Almoxarifado do CONTRATANTE, eu a outro servidor designado para esse fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - A DESPESA 

1. As despesas contratuais correrã por conta da verba do orçamento do(a) CONTRATANTE, na dotação 
orçamentária Exercício 2016 At vidade 1201.185420615.2.060 Fortalecimento da Gestão Ambiental. 
Classificação econômica 3.3.90.39.0 Outros Serv. de Fere. Pessoa Jurídica. Subelemento 3.3.9039.99, no valor 
de R$ 84.440,00, ficando o saldo pc finente aos demais exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta dos 
respectivos orçamentos, caso seja nes essário. 

1.1 - a despesa para os anos sub equentes, quando for o caso, será alocada à dotação orçamentária prevista 
para atendimento dessa finalidade, a ser consignada ao Município de PARAUAPEBAS, na Lei Orçamentária do 
Município. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - O PAGAMENTO 

1. A contratada deverá apresentar n ta fiscal para liquidação e pagamento da despesa, no prazo de até lO (dez) 
dias, contado a partir do adimpleme o da obrigação. 

1.1 No caso de as nota (s) f scal (is) ser (em) emitida (s) e entregue (s) à CONIRAIANTE em data 
posterior à indicada no item anterior será imputado à contratada o pagamento dos eventuais encargos moratórios 
decorrentes. 

1.2. Havendo erro na nota fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, a mesma será 
devolvida e o pagamento ficará pend 2nte até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 
o prazo para pagamento iniciar-se-á pós a regularização da situação ou reapresentação de novo documento fiscal, 
não acarretando qualquer ônus à CONTRATANTE 

2. O pagamento de cada obrigação será realizado a partir da apresentação da nota fiscal atestada pela autoridade 
competente ou servidor designado, io período de ate 30 (trinta) dias, de acordo com as medições dos serviços 
executados e aprovados e em consonância com a respectiva disponibilidade orçamentária, observadas a condições 
da proposta adjudicada e da ordem d serviço emitida. 

3.1. As medições realizadas somente serão consideradas em condições de ser faturada pela contratada e 
aprovadas pela CONTRATANTE, após os ajustes necessários das rejeições, caso houver, apontadas pela 
Fiscalização. 

3.2. A Fiscalização da CONT ATANTE somente atestará a execução dos serviços e liberará a nota fiscal 
para pagamento, quando cumpridas, ela contratada, todas as condições pactuadas e aprovadas 
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WO MUNICIPAL DE PARÀUAPEBAS 
JRA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 	__ b e 
ttar no momento das medições dos serviços executados, para efeito de 
mito da folha de funcionários referentes aos serviços objeto deste Pregão, 
mento do INSS e FGTS no ato da apresentação das notas fiscais, sob pena 
o valor contratado, sem prejuízo das demais penalidades previstas no 

direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os serviços 
condições de uso ou em desacordo com as especificações apresentadas e 

à contratada enquanto perdurar pendência de liquidação de obrigações 
:ia contratual, sem que isso gere direito à alteração dos preços ou de 

deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas o" 
os termos deste Pregão. 

fiscal (is) somente à contratada, vedada sua negociação com terceiros 

I• 
 l •., ._• 

3.3. A contratada deverá 
pagamento, os comprovantes de 
bem como dos comprovantes de 
de pagamento de multa de 5% 
contrato. 

4. A CONTRATANTE reserva-se 
executados não estiverem em perfe 
aceitas. 

5. Não será efetuado qualquer pagai 
em virtude de penalidades ou inadi 
compensação financeira por atraso 

5.1. CONTRATANTE pode 
indenizações devidas pela contratad 

6. A CONTRATANTE pagará a (s) 
ou sua colocação em cobrança banc 

7. A contratada deverá fazer constar ila  nota fiscal correspondente, emitida sem rasura, e em letra bem legível, o 
numero da nota de empenho, o nomeio de sua conta corrente, o nome do banco e a respectiva agência. 

S. Nos casos de eventuais antec 
10% (dez por cento) de desconto 

9. Nos casos de eventuais atrasos di 
para lanto, fica convencionado que 
acima referida e a correspondente ao 

EM = 1 x N x VP 

Onde: 

EM Encargos moratórios. 
N = Número de dias entre a 
VP Valor da parcela a ser 
1 Indice de compensação! 

I(TX)/365 	> 	1= 

TX = Percentual da taxa am 

s de pagamentos, fica convencionado que será aplicado o percentual de 
os valores disponibilizados. 

mento, desde que a contratada não tenha concorrido de alguma Forma 
de compensaçào financeira devida pela CONTRATANTE entre a data 
o adímplemento da parcela, será a seguinte: 

prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 

eira 0,0001644, assim apurado: 

00)1365 	 1=0,0001644 

- 

9. L A compensação Qrmnceira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 
posteriormente, devida pela CON'IfRATANTE entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 
adimplemento da parcela, de acordo Jom os termos deste Edital e do contrato 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -IDA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse da 
Administração do CONTRATANTE com a apresentação das devidas justificativas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - O AUMENTO OU SUPRESSÃO 

1. No interesse da Administração di CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser 
aumentado ou suprimido até o limite le 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 
lo e 2°, da Lei n°8.666/93. 

2. A CONTRATADA fica obrigada aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite ora revisto, calculado sobre o valor a ser contratado. 

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as supressões 
resultante de acordo celebrado entre s partes contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - D S PENALIDADES 

1.0 atraso injustificado na execuçãe dos serviços ou o descumprimento das obrigações estabelecidas no contrato 
sujeitará a CONTRATADA à mult L de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia e por ocorrência, até o 
máximo de 10% (dez por cento) so o valor total do contrato, recolhida no prazo máximo de IS (quinze) dias 
corridos, uma vez comunicado oficia mente. 

2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração do CONTRATANTE poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à C NTRATADA as seguintes sanções: 

2.1 - advertência; 

2.2 - 	multa de 10% (dez por e to) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto 
contratado, recolhida no prazo de 15(quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

2.3 - 	suspensão temporária de r articipar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do 
CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

2.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da puniçã ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será e ncedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração do 
CONTRATANTE pelos prejuízos ri sultanles e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subirem 
anterior. 

3. Pelos motivos que se seguem, rincipalmente, a CONtRATADA estará sujeita às penalidades tratadas nos 
itens 1 e 2 desta cláusula: 

3.1 - pelo atraso na execução dos serviços, em relação ao prazo proposto e aceito; 

3.2 - pela recusa em substituir q  alquer material defeituoso empregado na execução dos serviços, que vier a 
ser rejeitado, caracterizada se a su stituição não ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data da 
rejeição; e 

3.3 - por recusar refazer qualque serviço que vier a ser rejeitado caracterizada se a medida não se efetivar no 
prazo de 02 (duas) horas, contados 	data de rejeição. 

MORRO DOS VENTOS. QD ESPECIAL S/N, BAIRRO BEIRA RIO H
NMLS 



4. Além das penalidades citadas, a 
Cadastro de Fornecedores do CONTF 
da Lei n.° 8.666193. 

5. Comprovado impedimento ou re 
do CONTRATANTE, em relação a u 
isenta das penalidades mencionadas. 

6. As sanções de advertência, suspe 
Administração do CONTRATANTE, 
Pública poderão ser aplicadas à COT' 
serem efetuados. 

Estado do Pará 
Ci MUNICIPAL DE PARAUÁPEBAS  

RÃ MUNICIPAL DE PÃRAUAPEBAS 

NTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no 
ANTE e, no que couber, ás demais penalidades referidas no Capítulo IV 

hecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração 
dos eventos arrolados no Item 3 desta cláusula, a CONTRATADA ficará 

lo temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
UtTADA juntamente com as de multa, descontando -a dos pagamentos a 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA RE 

- A inexecução total ou parcial dolonirato  enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei 
no 8.666/93. 

2- A rescisão do Contrato poderá stjr: 

2.1 -  determinada por ato u4ilateral e escrito da(o) PREFEFIURA MUNICIPAL DF PARA[  
numerados nos casos e 	 nos incisos 1 XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a licitante 

vencedora com a antecedência mínim4 de 30 (trinta) dias; ou 

2.2 - amigável, por acordo 
conveniência para a(o) (SEM REPRE 

2.3 - judicia!, nos termos da 

3 - Constituem, ainda, motivo para 
incisos XIV a XVI da Lei n° 8.666/9 

3.1 - a suspensão 
120 (cento e vinte) dias, salvo em ca: 
ainda por repetidas suspensões que 1 
indenizações pelas sucessivas e cont 
assegurado ao contratado, nesses c 
assumidas até que seja normalizada a 

12 - o atraso sur 
decorrentes de obras, serviços ou for 
calamidade pública, grave perturbap 
pela suspensão do cumprimento de su 

3.3 - a não liberaç 
obra, serviço ou fornecimento, nos pr 
projeto; 

3.4 - quando a tese 
culpa do contratado, será este ressal 
ainda direito a: 

as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
ANTE LEGAL); 

vigente sobre a matéria. 

do contrato, assegurados ao contratado, de acordo com o artigo 78 

sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 
de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 
alizeni o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
ualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 
s, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 

ior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administraç ão 
imento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de 
da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar 
obrigações até que seja normalizada a situaç ão; 

por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de 
)s contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no 

ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo 78, sem que haja 
dos prejuizos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo 

3.4.1 -devol ição de garantia; 
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o 
3.4.2 - pa 

3.4.3 - pa 

4 - A rescisão administrativa ou 
competente. 

4. - Os casos de rescisão 
contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NUM] 
CONTRATADA 

1. Este Contrato fica vinculado ao 
autorização do Sr(a).Pedro Veras 
CONTRATADA. 

CLAUSULA VIGESIMA SEGUNI 

1. As questões decorrentes da execu 
serão processadas e julgadas no For 
mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que 
forma, para que surtam um só efeii 
CONTRATANTE e CONTRATAD) 

Estado do Par 
WJNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

	ebma MUNICIPAL DE PARAIJAPEDAS  

devidos pela execução do contrato até a daui da rescisão; 

do custo da desmobilização 

será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 

formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 

- DA VINCULAÇÂO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 

termos da Adesão n°  A/2016-002SEMMA, cuja realização decorre da 
Neto Secretario Municipal de Meio Ambiente, e da proposta da 

DO FORO 

o deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, 
do Município de PARAUAPEBAS, com exclusão de qualquer outro por 

pactuado, lavrou-se o pres 
	

Contrato em 3 (três) vias de igual teor e 
às quais, depois de lidas, 	assinadas pelas representantes das parte, 

e pelas testemunhas abaixo. 

DE 

I. ROSCO WÀIENCAR- EPP 
cNLg6895.ó21/0001-so 

CONTRATADO(A) 

Testemunhas 

2. 	 ovo 
 IAÇ 

w  SANO- 
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